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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N " 02]/2026 

OBJETO: O p rf:S'! nte oonlralo lt? rn oomn objeto a contmtaçiln d os 8"rviços romo 
PROFESSOR 20( L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll GRUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para su p rir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI PAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: GESIANA SANTA A DE OLIVEIRA 
RG: 015.069.23:l-13 CPF: 015.069.23:l-13 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ l ,800,00 (um mil e oil(.l(Cnt~ n?àis) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de""""'" 54-0 
VIG~NCIA: 01/m/2026 o 31/ 12/2026 
SICNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNOO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO e, pela contratada, GESIANA SANTANA DE OLIVEJRA 

Data da Assinatura: 30/11/202.6. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 015/2026 

CONTRATO Nv 015/2026 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CURRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNIC IJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E RECJLENE MOREJRA DA 
SILVA 

CONTRATANTE; O MUNICIPIO OE CURRA IS DO ESTAOO DO PIAUI , in~ ritono 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pcsso3. jurfdfc.1 de direito püblleo Interno, com sede 
localiV1da à Rua Manoel Paredes, -s/ n, Bairro Cent ro, CEP 64.905-000, n~lt! a to 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINH O, inscrito no CPF sob n" 009.845.61~·07, poc:l1;"ndo ser localizado no enderec:;o 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: REGlLENE MOREIRA DA S ILVA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVJL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA. RG: 1810816 C PF: 819.364.271.68 
ENDEREÇO: RUJ\ SJ\NTJ\NJ\, N" 619, BAIRRO: JOSU~ PARENTE - BOM JESUS· PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, .acima cspcdfkados, l~m crUl'e si 
aju s t·ado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO OETERM.INADO, ronfo rme Edita l n° 001/2025 do Pro«sso Se le tivo, 
PubliC.ldo no Diõ1 rio Oficial das Prcfciluras Piauicnscs cm 31/01/ 200.S e parte integran te 
desta, aplkando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dosron tra tos, bem 
como mcd l.onte as seguintes eláusul.'.'ls e condlc;OCS, .ob.'.'lh:o d lscrlm ln.1d.os e disposições 
legais pertinentes que, voluntariam~te, areitam e o utorgam : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. l "• OBJETO: O pf'C$1?nte con lmto tem como ob;eto a c()n trotac;.:lô dos serviços como 
PROFESSOR 40H, com atribuições direta n a Secretaria Municipal de Ed uca.e; o, ~ in 

CS J)l."'Cfíloo CRlJPO ESCOLAR JOSÉ FRANCISCO SANTANA para s u -,rl r ~<:cnci i"ll 
ra.--cessidade da Administra<;ao Pública M unicipal. conforme edital nº 001/:;()25, d o Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contratação de que tra ta esta cláusula não origina nem constitui q ualque r vínculo 
trabalhista entre o MUNICf PIO DE CURRA.15/PI e o servidor conlralndo, m as 
exclusivamente de natureza administrativl'I, m, forma estrita da Lei. 

§2" . O ~ imej t1f'idiro dô8 servidote-sront r.i, tados~ d~ ntl ture:,..:a ad rn.in is tr"ê\liva, regendo­
se pelos prind pios do Direito P!lblico. 

Art. 2° - VIGtNCIA: O cont·rato terá a du ração d e 12 m éSt..--s, rom infcioen:i 01/01/2026 à 
31/1:1/2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1º. Es te in strumC.'lltO pode ser prorrogado ou nditivado d e .1c:ordo com o interc$SC da!5 
partes, para o perfodo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttret:11ria Munidpal de Ed uc:a.ç."lo. 

§2°. &ta con tratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ cnquitnl o o Mun k:ípio re.i li :,,."'I concutso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,"'1?.0 001\Sta n tc d ei.lo clá us ula, co ns ld,~ra~ devido o pagamento a pcno:r; 
dos dias trab.-,lhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE d o pagamento de inderüzação 
ou verb."'IS r~isória.s. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO: O valor lolal do Cont·ra lo é de R$ 30.000,00 (t rinta 
mil r<:n is), sendo o va lor mc-nSíll de R$ 2.500,00 (dois mil e quir\hentos renis), previsto no 
ite m 1.8 do Edital 001/2025, a !lerem pagM a té- o dia 10 de cada mk, conforme as 
di sposlçl\cs lcgn,ls pcrUncntci:;. 

P,u.igrafo únko. O p.igamento da remunerac;:io serti rea ll:,..ado mediante depósito cm 
conta bancária d e titu laridade do CONTRATADO, q ue dever.\ ser informada ao 
CONTRATANTE no nto da i"lssin:,tura dNtecontrato, devend o i"l impo rt t\ ndn ser 
atendida à conta de dota('ÕCS o n;a m (!rli t.irias cons ignad .os no orçanwnto com :mtt:!, 

Art. 4 • - OBRICAÇÔES DO CONTRATADO! O CONTRATADO dcver.1 cumprir 
fit:' lmentt.> u objeto pactuado conformt:' às espt.'CiJiraçôes t:' prazos estipulados no prest:"nte 
ins trume nto conlr.atual, d e modo a considerar o seguinte: 
tl ) Resp(msabiliU:.r-5e pelos dtlnos ('au$11dOS d iretainente à AdminiSlrac;ão o u a terceiros;, 
d ecorrentes d e- !'! Ui"l culp.i o u dolo na cx4Xl.lç3.o do contr.110; 
b) Cumpri r uma carga horá ria d e 40 homs sema na is, d\!' acordo oom as d eten nirtc"IÇôes 
d.a Secretaria Municip.,J de Educaç.:lo; 
e) Zelar pelo patrimônio d a s«:ret"a ria Municipal d e Educaçi'o e o bom funcionamento 
do loc:il. 

At'I. 5 " - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E(et u l'lr o p,,gan,e,,to oo 
CONTRATADO de .icordo c:om o c-s rabclccido neste contrato, bem com o: 
a ) Ç(lnt\.tn iC'M imec;liata rUl'.:'lll ti ao CONTRATADO qua lq11 t.>r irn::"glrlati d adti ni.lioif~tada 
na c-xccuç.3o do contra.lo; 
b) Supervitiio nar a execu,;lto do ron trato; 
e) Facili t:,r o accs50 do CONTRATADO ~!'I árc.'.l!'I da Prcfcitur:, e da Sccrctari;,, am 
registros, d ocumenti"lç~o e legislação, fornecendo .is ln.formaçõe$ neces~ri i.\S ao bom 
desem penho dos serv iços. 

A t L6" . RESC ISÃOCONTRATUAl.:0 ONTRA-rANTE o CONTRATADO po<tem 
rescindir o presente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cum prir com s uas obrlgi"IÇÕ($, bem como tendo cm vista o seguinte : 
a) m orre d o CONTRATADO; 
b) incapacida.d e superveniente d o CONTRATADO; 
e) ficar constata do que o CONTRATADO n i\o possui d isponibilidade parn o cxcrdcio 
da funçllo; 
d) ficar OOn1!'tatado q ue o CONTRATADO não possui a., habilidad~ nt!Oessá.rias. pata o 
exercido da fun,;ão, g aran tindo neste c.,so o direito tt, .imp la defesa; 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce.ntro 
CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
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ArL 7" • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrignm •sca 
respeitar o presente con1ra to em s uas dáusulas e condições, incorrend o .t parte que 
inlringir q ualquerdisposiçL'iiocontratua\ ou legal, na multa ig ua l ao valo r correspondente 
.o 1 % (urn por cento) d o valor g lobal do cont-rato, que será pngo lnt~mlmcnte, qua lquer 
qut! seja o tempo contratua l decorrido, inclwive se verificada a pwrroga<;ao do contrato. 

Art. s• - As infrações d isciplinares atribuídas am CONTRATADOS nos termos des te 
inst rumento scr-."io apu radas media nte s lndicã ncia/pl'OCCSSO adm inis trativo d isciplinar, 
consonntc. cstabcl«ido no Estatuto d o ~rvidor Público Munic-ipal. 

Arl:. 9 ° - O CONTRATADO ofuma sob ns penas da lei, que ndo acum uln i\egnlmc.ntc 
cargos põblicos possuindo disponibilidade necessária para o exerdcio d o cargo. 

PfflgrillO Único: A infração ao disposto no rnprlf dessa cláusula, importará na nulidade 
d o con trato, sem prejuf7..c:, d i"l d cvoluç3o ao erário dos Vi"llores percebid os. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A dcspcs.-i. correrá à ronto d.l'.I 
seguinte dotaçao orçimentária: 12.361.0049 - 2.040 Fonte d e recu rsos 540. 

Art. 11 • 00 FORO: As parte& e legem o foro da Comarca da Cidade d e Bom Jesus/PL 
para dirimir quaisquer dá vidas d ecorren tes do presente contrato. 

E JX>r assim i:statt!ITT justi'ls t! cuntratc1das, as partt!S assim t! rubrkam, (.) pri:sentt! 
in~t rumc nto e m 02 (duas) via:. d e iSui'I I teor e p,·u.i um só efeito, na pn-..scnc;a d e duas 
tes temunhas. 

Ct.UTais- PI, e m 30 de d ezembro d e 2025. 

Kc prcscntantc Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MA RTlNS O E SOUSA SANTOS S013RINH0 

MUNlCIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/00()1.76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NoDl.:Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ C PF: ___________ _ 

Ende~oCompleto: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N" 015/2026 

OBJETO: O prf:S'!nte oontmto tem t.-omn objeto a contmtaçiln d os serviços como 
PROFESSOR 40( L com ,.-dribuiçõC5 dil"Cta na SccrctMia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico GRUPO ESCOLAR JOSÉ FRANCISCO SANTANA parti supri r esgencial 
ncccssidndc dn Administraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal nºOOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: REGILENEMOREIRA DA SILVA 
RG: 1810816 CPF: 819.364271.68 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte d e rccursm 540 
VIGtNCIA: 01 /01/2026 o 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contratante, RAJMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela controlado, RECILENE MO REIRA OA SILVA 

Data da Asslnatu.ra: 30/121,20:25. 

Ruo Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 0lW,2026 

CONTRATO Nv 026/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E MARIA DAS r.-.1ERdS DA 
SILVA BARBOSA 

CONTRATANTE: O MUNJCIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de direito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru.i Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: MARIA DAS MERC~ DA SILVA BARBOSA 
NAOONALJDADE: BRASJLEIRA 
ESTADO av ll.; SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSORA RG: 069.476.45;3.10 CPF: 069.476.453,-10 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÁO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m entre si 
aj1.1i.tadu o pre~nt~, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO OETERM.INAOO, conforme Edital nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefeilums Piauienses em 31/01/2025 t.> parte lntegm nte 
desta, aplicando-se lhes, suplctiv.imente, os priocfpios da teoria geral doo rontratos, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condiçôtos, abaixo discriminadas e disposiçOf..-s 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rl:i,menle, :i,celt.õn, e nutnrg,.,.m : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º · OBJETO: O pre~mte wntrato h:m como ot;,;eto a contratação do:i; ~rviços como 
PROFESSOR 20H, com a tribuic;õe!lõ direta nc1 SecrietMin Munidp.-..l de Educac;!lo, cm 
especifico na GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úormc edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1º. A contra tação d e que trata esta chiusula n:io o rigina nem constitui qua lqucr vínculo 
trabalhista tmtre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.er vidor con.1:rata.do, mas 
exch1siv,-.me,1tc de O,í'!ttlrc7..a ndminist·r.-.tiv.-., n.i formo. cst.rita dt\ Lei. 

§2°. O regime jur1dico dos servidores contrata.dos~ de naturez..-, administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O con trato te r.ti a duração de12 mesa, com início em 01/01/2026 à 
31/t:1{2026. 

Run Padre Manoel P.i;redes, S N - Centro 

CEP: 64.905-000 • Currols·PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 

§1". Este instrumc.-nto pode ser prorrogado ou adilivado de acordo com o interc$SC da!5 
partes, para o perfodo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttret:i,ria Munidpal de Educ:aç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ cnquon10 o Mun k:ípio rc.1Ji7,.1 concu rso pübllc:o, cm cspcci,11 
atendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,1:;,.o oor\Stantc dei.lo cláusu la, consld,~ra~ devido o pagamento apcno:r; 
dos dias trab."llhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de inderüz..-,ção 
ou verb,1s r~isória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Cont·rato é de RS 21.000,00 (vinte e 
um mil e seiscen tos renis), sendo o vnlor mcnMI d e R$ 1.800,00 (um mil e oit<Xcntos 
reais), previs to no item 1.8 do Edital 001/2025, H serem pagos até o dia 10 de cada m ~ , 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pertinentes. 
Parigra.fo único. O pa1:,-amento da remuneração será realizado mediante depósito em 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, que dcver.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura desté contrato, dévendo a imporll\r'l('ift ser 
õlendida ili conta de dot"õ~ on;a mentári:i,s consignadas no orçamento con-ente . 

Art. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lie lmcntc o objeto pactuado conforme ás espccll'icaÇôCS e pra~os estipulados no presente 
instrumento contr<1tual, de mudo a c:orniderar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7.ar•sc pelos danos causados dirclamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sua cu lpa o u dolo n.fl execm;:ão do Cô1llffllO; 
b) Cumprir uma carga horária de 20 hora5 !;Cm:i,n:i,i5., d e acordo com :i,s determin:i,çõe5 
da Secreta ria Municipal de Educação; 
c) Zelar pelo patrimônio d a Secretaria Municipal de Educac;:io e o bom fund on.."l mcnlo 
do loci\l. 

Art. 5" • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de eicor'do com o est<'Jb€lecido neste ron tm lo, bem co,Ylo: 
a) Comunicar imcdiõt:lmente ao COf'lrl"RA T ADO qualquer irregufo.rid:i,dc mani/esta.da 
ri;l l;!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Supervisionar a exccuç:io do contrato; 
e) fe,cilitar o a,;-esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e d.io Secretari<'J, aos 
registros, docomcnt:i,c;llo e lcgislnçl!io, fornecendo .1s informnçõcs neccs~rl.tS .10 bom 
d cscm~nho dos serviços. 

Art.6º•RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEt! o CONTRATADOpodem 
l'C$C:ind it o presente oon tr,·Ho i'I 1>.orl.ir do rnomento cm que umo d.ii- pnrtcs deixe de 
cumprir com su.tS obriga~, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ií\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar const.ltado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p;\Ta o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que o CONTRATADO nllo possui as habilidades n ecessárias para o 
exere:kio da funç~o, g.arantindo ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obri gum-sea 
respeitar o presente contrato cm s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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CEP· 64 905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

infringir qualqucrdisposic;3ocontratual ou legal , na multa igua l ao valor correspondente 
.- 1 % (um porcen to) do va lor g lobal d o conl'ra to, que serA pago integr-aJmente, qua lquer 
que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogaçao do contrato . 

Art. 8° • As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS n~ ternws deste 
inti lr1.1me n10 ser.Jo npl1radM ttH?(ii.,'11\ l t? sindic:Ancia/proc:et-S() .i,dminis1ra1ivo disd1>lin.i, r, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilcgru.mcnte 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.-. p.,.ra o exercido do cargo. 

Paripafo Único; A infrdção au dispoi.lo no n 1p1tf dl.'i>i>a cláusula, importara na nulidade 
do oont.r.1l·o, sem prcjuf7.0 do d cvoluç~o oo erário dos v.nlor~ percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A d espesa corrcri ;\ cont.l da 
seguinte dol"ação orç,i ment.iria: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 • DO FORO! A s partes eleh-em o foro da Comarca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
P<"íil dirimir qu<'i5Guer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por assim estare m justas e contratadas, as partes assim e rubricam, o presente 
instrumento cm 02 (duas) vias de Igual teor e para um só cíclto, na presença de duas 
t~h:munhas. 

Cu.TT'êli!J- PI, e m 30 de dezembro d e 2025. 

R{lpf(!S(?ntantc Legal - CONTRATANTE 
RA IMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ot.612.752/0001·76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeComplt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ J C PF: ___________ _ 
Enden..-çoCompletu: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC; ___________ J C PF: ___________ _ 

EndercçoComplclo: ___________________ _ 

Ru11 P:idro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis - PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001· 76 


